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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDÀMENTO
01.1. O presenre conlrâlo fundarnenta-sc rras disposiçôcs da t,ei Federal n" 8.666/93, dc 21 de jLrrrlto dc 1993,

demais aherâçôcs c atualizada pela Lci n" 9.648/98, dc 27 de rnaiode 1998,ltoste nosda l olnad0 dc Prcços n''

02/2022-5EDUC/CLLOS, e lcsultado da licitaçio, devidâmcrrtc homologada pclâ Sccretaria de Ldrrcação, conr

basc na propostl da CON I RA IADA, todos partes integrântes dcstc contrakr independentc cle h'anscriÇiio.

sen,iços rlc CONSTRTJÇÀO, AÀ4PLIAÇAO E

CI]I{C]NA ]] ITAIZES D ASAS E SI]RVIÇOS

CLÁUSUL,d TI]RCEIRA - DO RDGINIE DE I]X[CUÇÃO tr ÀLTI]RÀÇÕES.
03.1. O obieto dcstc contrato será executado enr reginrc dc enrpreitada por prcço global.

CLÁI S( L,\ QUARTA - DAS OARIGAÇÕ[S
I - DA CON'I'IIA'I'ADA:
Visando a cxecLrção dos servigos ob.jeto deslc confrato, a CONTIIÀTAI)A sc obÍigÍl al

a) 
^present.rr 

â CONI'RA'I'AN IB âÍé o pngamcnto da prirll!:irâ rncdição a ART on RRI dâs obrês o serviços

devidamente regislrada no Conselho RcgionÂl de Engenhrria e Agronomia CRIIA-CE. ou Colrsellrc de

,Arquitetura e UrbaDisrno - CAUI
b) Alcír com todas rs despesas de làrnecirreDto de lnâtcriais c malo de obrâ, n1áqujnas c equipamentos,

cncargos sociais, taxas, iDrposlos c seguros, incidcntcs c necessarrios pârâ â cxccuçIo lotâl dâs obrâs e scrviços;

c) Excclltar as obras c serviços pelo preço global eslipulado rrcstc contrato c enlrcgá-los totaLnente concluklos,
de acordo com os projelos, ordcDs dc serviços c cspccilicações técnices, fornecidas pela CONTRATAN I L. col
perfeito e 1o1al funcioDameito, c observâdas as nornas técnicâs de segurânçâ:

Ll) N4â0tcr prcposto ro ]ocal d,rs obras e serviços, que cleverá scr unr engenLeilo civil otr arquitelo, enr tempo

intcgrâI, pam representá-la nâ erecLrgão do contrato;
e) Manter um diário dc obla, atualizado dilriamcrllc, onde conslenr Íodâs as anotações pertinentcs llo

\

à

do Ceará, doÍavântc

leprescnladâ pelo seu sócio-gcrcnte
Cadaslr'o de Pessoâs lrisicas sob o no

as cláusulas e coDdições a seguirl

CLÁUSULÂ SICUNDÀ - DO OI}JI1TO
02.1. O obieto dcste conlrâto ó a cxecução dâs obras e

REFORMA DE QUADRA COBI]RTA NAS ESCOLAS
REM^NESCENTES, oonforme proictos c cspeciflcagões.

ARACATI-

.\NIIXO It
MINUTÀ DO CONTRATO

DE
Dn22 QUE trNTRtr SI CULE

MUNICIPIO DII ÀRACATI E A EMPRESA

O MIlNlcÍPlO DE ÀIIACATI, pessoa juridica de direilo pÚblico intemo, doravante dcnominado

CONTRA]ANTE.inscrilonoCNPJ.sol,on'07.684.756/0001'46,comsedeàRuaSantosDrrrxontn"l.l46-
Ilairro Ccntro, na cidade dc Araoâti, Dstado do Cearâ, alrâvós dâ Secretària de Educação, nestc cto representÍrdâ

pela Sfa. AN,^ LIICIA DA COSTA MELLO, brasileirr, casada, Prolessora, Secretáriâ dc Educação. Ccslom

do Contrato, inscrila no Cadaslro de Pessoas l-ísicâs sob o no (jRCn'
irsorita rro C N.P.J. sob o n' CREA-CIl

no , Ilaiflc -

Sr'.

conr sede à Ruâ

cI.lcr(çú u (lrú.rijo 1:rt'o .^rrc.oo,rjerrr.r.:
Cidade de Eslado
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andâmento das obras e serviços;

0 ReparÍIl., coffigir', removcr! reconslruiÍ ou substiluir, às süas expensas, no total
Contlato crn (luc \c verilicarctn \icio.. JeleiLo5 ^ i correçóc. rc\ullr ic- de tná
ernprcgados indevidamente;
g) Obedecer todas âs leis, códigos e regulamcrÍos í'cdemis, estaduais ou municipais,

ARACAT'I--._

ou em paúe, o objeto do
execução ou de mâteriais

íclacionados com as obias
c serviços em execução e todits as normas dc segurança aplicáveis;
h) Rcsponsabilizar-se pclas obrigações prcvidenciárias, lrabaihistas, fiscais c sonel.ciais incidsntes sobre o
conrak):

(_), corespondenÍc a 59/o (cirrco por cenlo) do valor ora colrtl..lado (a ser cÍetivado
ântes da assinaturi do contrêto, \,álida por periodo não inlerio| a 60 (scsscntâ) diâs flpós a vigêr)cia dc
conlrâto). Qlrc scrri devolvidn quando do recebimcnr,o definitivo das obrfls c serviços, dcduzido r1o vllor.. as
infiJçóe' c Ir.rlti: pür \(llrlli cJn]criLl.t,.

CLÁUSULÁ StrXTA - DO VALOR D DO REAJUSTE, I
06.1. Péla cxecução das obras c serviços a qre alude este CONTI{A'IO, fica estabclccirlo o \lor rorcl cl,.,R9

t_-
Sendol
a) Construção, AmpliaÇâo e RefoünÂ da Quadra Col)crtâ dâ lrscola Ge rcirra .........R$ _ (_).
b) Conslrrgão, 

^nrplitÇâo 
c Relonnr da QurdrÂ Cobcrtâ dâ Dsoolâ Raizes c Asfts..R$j (___).

06.2. Os preços cotados, constântes dâ propostâ dâ CONTRATADA, nao solrerrotnhunr reriusto soll
qualquer prctcxto, sendo Íixos c ine:tiustáveis ârcndcndo a legistação fcder,rt, pcL, período de t2 Glozc) nrcsos
Ápós 12 (iio7e) nlcses de aprcscnlâção dâ proposla scrão reâjustsdos pclc vâr.iâção do Índicc Nacional ila
Conslruçào Civil - INCC da Fundêção Getúlio Vargas, no periodo, fican<lo Íixos por mris unr período de dozc
mcscs, c após, rcaiustado pelo mesnlo critério Ce ver.ioç:ão Co Írdice no pe,.íodo, c assiDr, a cada dozc rncses.
06.2.L No cálculo dos rcaiustes se utilizârá a seguinte fórmula:

R: ITAfOR x V. onde: r-"-roe = Ir-Ll
l,ll €

Valor- do rcajusle procurado;
Valor contratucl dos scrviços a sercm re?úustados;
Indice iniciâl INCC refere-se ao môs (la .rprcs:ntação dâ pfoposlâ;
inclicc final - INCC r'cferc-st:: ao mÊs Cc rniyersário anual da proposta.

i) Aceitar, »as nlesmâs condições coniratuâis, os acréscilllos oLt diminuicões
(vinte c cinco por cento) do valor inicial do contrato;
j) Manter, durântc toda a execução do contrato, cm conpatibilidadc con as
condições de habilitação c qualilicação exigidas ra licitação.
II - DA CONTRATANTE

efetuadas de 254Á

r designado

Câugâo de Garlrnti:1, 1ta

valor dc RS

Pnrâ gâraDlir o frcl crnrprirneDto do objeto deste Contrato. a CON l'ltA lAN'l'll se co
a) Dfetrar o pagarrcnto n3 fo na convcrcionâda na Cláusula Sótin1a desle instrunre
as lbmalidades e cxigôncias cla referida Cláusula;

rnodalidadc juntc a tesouraria da Prefeitura, no

b) Fiscalizar e acompanh âs obras e serviços ob_jeto destc Contrâto, através de sà
especialmente para este fim;
c) Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
d) Comunicâr â Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as devklas
providéncics quc demandem dfl Co lralaJa.

CLÀUSULÂ QUINTA - DÀ CAUÇÁO DE GÀRÁNTIA
05.1. Pâr? gâmntir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou

onde:
R

Io

I

1 tq'/ (,
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desrle que preery
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ARACATI--

ser lruDcado na qual1l ctrs4 decimel, otr seja, desprczâr ldâlmcntc da quinta casa dccimírl06.2.2. O Fator dcve
eDr diante.

CLÁUSUI,A SÉTIMA - DAS CONDIÇÔES DE PÀGÁMENTO E DÂ INADIMPLÊNCIÀ.
0?.1. Os paganrcntos scÉo cÍctuados mensâlmente, conlorrne mcdição de execução das obras c scrviços.
atestadâ pelâ Secretaria de Lduoação, âté ô 30 (lrigósin1o) diâ do mês subsequente ao môs da cxccução dâs

ôbri s c scrviços,

07.2. Os paganlentos sorão providcuciados pela tesouraria da Prclcitura dc Alacati, após o

seguiDtes docr.rlilenlos, c conta - rcciboi
a notâ fiscal/firtura emilida conr basc nâ rncdição de execuçâo;
b medição das obras e scrviços cxccutados, âtestadâ pela Secrclaria de Educaçio:
c - comprovâÇão de regularidade coDr â Fazenda lcdcral - Âtrâvés de Certidão Coiju
Rclativos a Tributos Federais e à Dividâ Ativa da União, inclusivc Contribnições Socisis,

Federal do Brâsil;
d - comprovagão de regulâridade com os Tributos Estaduâis, âtravés da

Esladuais, emitidâ pela Secretaria de Fazenda Estadual da sede da empresa:
Ccrtidão Negâtivr de'I'ributos

e - cornprcvação de regulàiddc cor11 os Tribufos Munioipais, âtravés da Certidão Ncgativa de Tribulos
Munioipâis, emilida pelâ SecÍetâria dc Finanças do Município de Aracati e da sede da emprcsal

f cornprovxção de regularidâdc com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica FederâI.

g comprovâçào de i existência de débitos inadinrplidos perantc a Justiça do Tribâlho, lncCiante â

âpreseDtâçâo de Ccrtidão Ncgâtiva dc Débitos Trâbalhislâs CND'I, emitida poÍ órgão dfl Justiça do TrabalIíl.

07.1. Hâvendo nlrâso dc pagânlcnto, sclá proccdidâ a título de indimplência o pagâtnentc dc 0,5% (cinco

décirnos por cento) ao mês dcjuros dc nlora dos valores a serem pnSos c/ou clas parcelas âlÍâsâdas, sc a

oconirr-ir íhr por c.rlpr cr.lu.ir rr ,lo M r.rriripio.

CLÁUSUT.À oITAvA _ DÂ DOTAÇÃO ORÇ,\MENTÁRI4 E FONTE D[ RtrCURSOS
08.1. Os recursos llnanceiros parâ pagêmento dss dcspesas de execução das obras e seNiços correr'ão por' contll Cc

rccursos próprios do Orçamento do Município de AÍacêti, na scguinte dotrção orçameniária:

O8O2 FUNDDB,
I2.361.0022.1.011 Coistrução, Anlplisção c Rclbrnra de Escolas do Dnsino Fundamenta! - FI INDFII _ l0%
4.4.90.5 1.00 - Obris e inslâlâções.
1541000000 TrânsfeÉnciâdo FUNDDB 30% Conrplcnlenlo União - VAAF.
1542000000 TransfeÍôncia do ITUNDEB l0% Complemento União - VAAT.

CLÁUSULA NONA - DOS PTLAZOS
09.1. O prazo dc vigência do presentc coní'ato é de I6 «lezesscis) mcscs, contados a p lir da dâlâ dc slra

âssinâlum.
A9.2. A prúo dc conclusão dc todos os scn,iços é de
reccbinlenlo dâ ordem de início dos scNiços.
09.3. O prazo pêra início dôs serviços pela Contrâtâdâ é

recebinrenlo da ordem (le início dos serviços.

CLÁUSULA DÚCIMA _ DA FISCÀLIZAÇÀo E CoN'TRoLE
10.1. As oblas e scrvigos objeto desle Conlrâto serão aconlpa0hâdos pela Secretáriâ de Ddrcação - Gestora do
Conlrâlo, ou a qLrcm cssa (lclcgar, quc conrpctc entre outras atriLruiqões: plancjâr, coorderrâr, autorizâr
pírganrentos e mârrter a comunicação oficirl colü a ContÍatada, visindo âo bom andÂmento dà execução dâs

obrâs c seNiÇos. Il, aindâ, d-esigllâr alrâvés de a1o âdDriuistrâtivo o respon$ável pelâ fiscalizâ9ão, que deverá ser

!rn llngenhciro Civil ou 
^rquiteto, 

com â1rib[ições lócnicas compatí./eis corn âs obrâs e scr',,iços contratrdos.
10.2. Competc a fiscâlização, derrtrc outras âtritruições: €
â) Ixigir flel cunrprimento deste Coritríto e Adilivos pcla Corkâtadfl;
b) VerificÍr, conl'erir e atestar as rnedigões das obras e scrviços cfclivaDeDte executâdos, para cÍbitc de

( ) dias corridos, a paÍir dír dâla dc

de 05 (circo) djas, contâdos i pa(ir da datâ dc

tíz l-
Ê "- ê

egativfde Dé
itida pela

(!
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pagamento;

c) Zelâr pela ficl cxccuÇão das obras e serviços e pleno

Técnicas, Normas Tócnicas dlr Associação Brnsileira
Municipais, pertirreDtes ao objelo contrâtuâl;
d) Coutrolar â qualidade e quantidade dos üâleriais utilizados e dos selviços exec
julgados não sâtisfatórios ou err desacordo coln os Pro.ietos e Especificaçõcs Técn

e) 
^ssistir 

â Contrâlâdâ na escolhr dos métodos execntrdos rnais adequados, e exig

inadequadas, para rnelhor qualidadc nl e\eoução das obras e ser!iÇos;
t) Revcr, quando necessário, o Projcto e rs Lspecificações 'l'écnicas, jurtamento
adeptando-os âs condiçôcs cspccí1lcâs.
g) Vcrificar as ocorrências registradas no Dihrio de Obras pela Conhâtxdâ, c

encontradas lla execuçâo das obms c scrviÇos, as p|ovidêucias quc dctcrminoLr p

irregularidades cornetidas pela Con{ratâda;
h) Deterninâr â pârâlisação da cxcclrção das obrâs e serYiços quando, objelivamcnte, constatada uma

irregolâridadc qLrc prccise se| sanada, com fir'nreza c prontidão;
i) Emitir AÍestâdos, Ccftidõcs ou Rclâtórios de avaiiâÇio da cxccução das obras e scrviços;

.i) Conheccr dctalhâdamcDte os Pro.jetos, Espccificaçôcs Técnicâs e o Contrato eln todâs as cláusulas

k) Levâr ao conhecimento do Ceslor do Conlrâlo aquilo que ultmpxssar as suas possibilidedcs de correçaio, c

sugerir a aplicaçào dc penalidâdcs ou sanções I Cor11râlâda enr Íàce de inadimplclnento das obrigaÇôcs

âcordadâs, inclusive quanto a dcsculnprimelrto dos pr:rzos dc cxecução das obras c scrviços constantcs do

crono3ran:r físico-fi nanceiro;
l) Vcrificar e aleril se a equipe de pessoal dÍr Cortratârla é lornada. e em quantidade suficienle, por pessoal

habilitado e coul experiência co provrda pârâ cxccular as obrirs c serviços com qualidade e no prazo âcotdido;
m) Confcrir se a EqLripe Técnica de Nível SrperioÍ ilrlormada na fase da licitação ó a mesma disponibilizadâ c

r(.pon.i\el fcli cxccuçáo Jas obra' e 'er\ iço.:
n) Solicitâr mcnsalmente a Íblhc dc pag:unento con rclâça.o dos emprogados, filnção ou cafegoria, utilizarlo na

cxccuçào das obras e serviços;
o) Solioitar a comprovação de recolhimcnto mcnsol das contrjbuições devidas a Prcvidência Sociâl e Iründo dc

CcrallliÍl poi Tcnrpo de Serviços FCTS, confornle relação dos cmpregados utilizados nâ cxecuçào das obrÂs e

p) Aconpanhar os prazos de execuÇão das obras c serviços, conforme o crotrograma físico-finânceiro, e sugcril,
a aplicaçio de mültâs quando hcuvcr dcscunrprimento dos prâzos parciais ou totais, nrodificar ou

comprÍibilizar corD as necessicledes, e elâborâr a juslificâtivt dc tltcração c elaborâr o âdilivo dc proffogação
ou redução do prazo de execução d:rs obrxs e serviços c prazo dc viliênoiÍ do contrato.
q) Caso haja alteração dos projelos ou especillcação tlos scr-viços, sejâ aunlenlo otr rulllrÇio. 5uÊ(rir,

qLranlificar, orçar, olaborar j usli ficâlivâ lécnicâ compatí\,el corn as alter'âçôes, ântcs d3 ittrtoriTirÇào Ji ,j\etÇaô.
c clabolal o nditivo de alteração do valor oontmtLral, pam sel acordado entre âs pades.

CLÀUSUI,A DÉ( tMA PRI\,IEIRA , DAS AL'I Efu\ÇÔI,:5
I Ll. O presente contrâto poderá ser âltcrâdo, nos clsos previstos no ârligo 65, dâ Lci n'8.666/9], desde quc

hâja intcrcssc da Adnriristração, com Â apreserrtâção dlls devidâsjustificativas. 4,
11.2. 

^ 
Contratânte caber'á o direito de pr-omover âcróscinlos ou supressões das obrâs c ser\ iços, que \u

fizerem necessários, âté o Iirrite ooncspor(lentc â 25% (vinte e cinco por cento) do vêlor inicial do contnto,
inânlcndo-se ís dcmais condições Co colltrato.
I 1.3. O serviço lldicionado ao conirato ou que soflll allemçào em scu quintilalivo ou preço devcrá âprcsental
prcço unitário irúàrior ao preço le referôncia da Adlninistrâção divulgado por ocxsião d:r licitação, mantidâ a

proporcionâlklâdc entre o preço globalcontrâtado c o prcço de referênciâ, e respeilados os lirnites do previslos

no § 1'do art. 65 dâ Lei n" 8.666, de I993.
I 1.4. Toda alteração do cantrato será objeto de Te no Àdilivo so Conlrato.

âlcndimento aos I'rojetos ExccLrtivos c Especificações

dc Nornlas Técnicrs e âs Lcis Federais, Estâduâis c

lar;dâdcs

ARACATI-----'-.-
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para sânar vicios, defcilos ou

Ea



I'Lgrljr r'uÂÁ tlo
ARACAT'I-(D

CLÁUSULÂ DÉCIMÀ SEGUNDÂ DO RECEBIMDNTO
12.1. QuarJoro,h'r'nhrr'u*niç,,r.'.rirt'r'ern(onclurJ,'5.eirequerirnerlodrrO\lRAtÂDA.,h.'c-ro
reccbiÍncnto provisório dos mesmos! que se tornârá dcÍlnitivo 60 (scsscnta) dias após, âtravés de Temro de
Recebirnento Dcfinitivo, assinado pclas partcs, dcsdc que todos as obras c seNiços estejân perleitàs condiçôes
de funciorramento e uso, c execlrtadils dc âcordo con os projctos c cspecificações té+i neste período,
Ior co|sfÂtada a cxistôncia dc qLrâlquer defeilo, irnperfeição ou vicio na cxe
CONTR^TADA é obligada a pÍorrover a sua rcparâçÀo, para obter o 'l e|mo
seNlc05,

CLÀUSULA DOCIMÀ TERCEIRÀ - DAS PDNALIDÀDNS
ll.l. O uão cumprimcnto total ou parcial, dc qLralqucr das obrigaçõcs
CONTR^T D^ às sânções prcvistas cm Lci, garantida prévia c ampla defcsâ em

e exprcssa âulorização dr COI.JTRA'lAN'l'L;
Í) Cometimento rciterâdo de falhas câusadas na cxccução dâs obms c scrviços;
g) À lentirlão na cxccução dxs obrâs c serviços, levando a fiscalização a

nitivo dos

sujeiÍará â

I J.2. Às penalidades sãol
a) multa de 20% (vinte por cento) sobrc o valor global do contrato, câso ocoüa desistóncia totàl ou parciâl

de executâr ôs seNiços;
b) multâ de 0,05% (cinco oeDtésimos por cento) sotrrc o vâlor de câda parcelir mcnsal, por dia dc atrâso na

suc conclusão, conlornle previsào no oronograrna Iísioo-finânceiro.
c) rnultÂ dc 0,1% (um dócimo por cenlo) sobre o valor globâl do contrato, por dia que cxceder o prazo rle

oonclnsão total previsto no cronograma físico-fr nâncciro.
d) suspensão temporária de participar em licitação ou conlratar con] a Adminislrâção pclo pÍâzo dc 0l

(um) âno
c) declârâção de inidoneidaclc p:rra licitar ou conlratar corn a AdmiDistração Públicâ cnquânto pelduritrcnl

os nlotivos CeterniDantes da punição ou até qlie seja fronrovida â reabilitação peranle a Administrâção, que

será co»cedida após o contrâtado rcssarcir à ÀdmiuistraÇão pclos prcjuízos causados e após decorrido o prazo

d:r ,Lr\len,ào,rf ic.rdi rro itcm .rrrtcrior'.
lJ.J. O dcscunrprimento dâs condiçôcs estipulâdâs ncste Contrato c qlre se.iam determinantes de rescisão
oontratual, implicará â imposiçâo dc multr â CON I RA I'ADA, ató o máximo de 20% (vinte por conto) do valor
rlrrs obras c ,ervrçoc nào excculadoi:
13.4 As multâs previstas nestâ Clálrsrrla não tern caráter conrpensâtório e o seu pâgamento não cxinirá a

CON l liA'I ADA da responsabilidadc sobrc pcrdas c dânos decorrcntes dâs irrliaçõcs comctidos.

CLÁUSULA DECIMA QU^IIT \ - DA RIis( IsÃo 
I

14,l. A inexccução 1o1âl ou par-cial desto contrato cnse.jarar r snr rescisão coll] as co,lscquencias conll'atuiis e fls
prcvislâs cm l.ci.
I4.2. A rescisão do prcscntc cotlralo poderá ser dctenninâdâ por ato unilâtcrâl c1es1!itodâCON-IRAlANlL.
14.i. O controlo podcrá scr rcscindi(lo ânigávelmeDte, por âcordo enlre âs pârtes, desde que hajâ convcniê|cil
para a CONTRAI ANTE.
I4.4. Ficâ ainda âssegurado a CONTRATAN'I Ê o direito de rescisão deste cortrato, indeperdenlemente Llê

âviso exrra.judiciâl ou de interpelâçâojLrdiciâ1, nos scguinres câsos: -\<'
a) 

^lmso 
injusliticâdo por' nrais de 15 (quinze) diâs coDsecufivos do início dâ execução das obras e scrviçosj

b) IDterrupção das obras e scrviços scu'l.iusllr causlr e pÉviÍ comunicação â CONTRATANTD, por mâis de 05
r cir)co r Lli3.:
c) Desatendimento dâs dcterminagões regulares de representantes que lorem designados peia
CONTRAT^NTD, para sconpânhar, nâ qualidrCe dc fiscal, a execução dls oblas e serv iço';
d) Descumprimento de qualqucr delernriração dâ CONTRATANTE, feitâ em bâse coúratual;
e) Transferência clas obras e scrviços, objelo do presente conh'âto a terceiros, no todo ou em pâ(e, seln a prévi:t

a
comproviu a inrpossibiliCaCc da

concluslo dos seNiços nos prâzos cstipulados;
h) Para âtcndcr o intercsse e oonveniência odministrativa, mcdiântc ccurunicação a CONTRATADA, cool
anteccdônciâ mínilna de 30 (trilta) dias, dcsdc que scjâ efeluâdo o pagarnenlo dâs obms e serviços efelivânrcIrtc

<,s4 ^U---l
rô. k t4)

,,' ,qü fr.ogao ao úo.,:23O; Centro, ArocotilcE . Brosit (
-53uÜ,3421 l05O | ,33 3á2I- 1945 r www.orncoii.ce.gov.oÍ

jp. 628ô0-000
(ê út prêfeiÍurodôoroÇotríoíiciol
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ARACATI-

pÍestados, e dcvidamente aproYados até a data da roscisão contratuâI.

CLÁUSULÀ DÉCIM.{ QUINTÀ - DÁ RESPONSAIIILIDÂDE CIVIL
15.1. A CONTRATADA, rcspondcrá por pcr(lâs c dânos, que vier â sofrer a CONIRAI'
ern razão do ação ou omissão dolosa ou culposa da CON'l RATADA, ou dc seus prepostos,
de outras colninações contratuâis ou legflis, a que eÍiyer suicitfl.
15.02. A CONTIIATADA resporCerá, durtlnlc o pÍazo iÍrcdutivel de cinco anos, pela solidez e scgLtrança das

obras c scr..,i9os, assim cm razão dos matcriais. como do solo, confoflnc arl.618 da Lei l)" 10.406/2002

C(idigo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SIIXTA . Do T.oRo
16.L Iica clcito o foro da Conlarca dc Arâcati, coln reninrciâ expressa de quirlqucr outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dírvidas ou Iitígios oriundos da execuçâo deslc cootrato.

D, pâm llrnrcza e conlo prova de assim hrvcrcnr, cntre si, ajustado c coDlrâlado, ó lavrado o presentc

inslrumento er)r 03 (tÉs) v;is de iguâl teor, quc dcpois de lido e achadc conforrnc ó âssinado pelâs pâfies

contrâta,rtcs c pelâs testemunhss abaixo nomcadÂs,

Aracali-Ceará, <lc de 2022.

CONTI{ATA}'II'F, _

ANA LUCIA DA COSTA MI]I-I-O
SECIIF,TÀRIA I)E EDIICACÂO

CONTRAl'ADA .

CONTRATADA

§_onrei
CPF:

Nome:
CPF:

":'.

0

\

'i í%{ ()
-* Y
t rt.,*.*",.?

Àv. D o.too oo elor 23O. Centro. Arocot CF Bros. r.r 6?aOO-O@
(.§5 eBr 34e1-io50 | (-55 a3) 3441-1945lwww orocoti cê gov.br @Gr pretuiturodoorocotíoÍicig1
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ANEXOIII-MODELOS

\

4

(B

4. ta<ó i?"ffi

'.t Av. Drogaro do l.4oi e3O, Centro, AioéàLi-CE .'Brcisil c.p. 628Ó0-000
G5538) 34alm5Ô lG55 ae) 34a1-194ã lwww êrocoti.cé.govrbr OE prêteitlrrõdaoro.otíoíicidl
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CO]\{ISSÀO IjSPDCIAL DD LIC],fAÇÃo DF, oBRAS E SERV]ÇoS DE ENCENHARIÀ
DA PREFEITURA i\,{UNICIPAL DE AR,{CATI

de 2022.

REF. TOMADA DE pREÇOS N. 02I2022-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÃO

(üone da licitdníe) , CNPJ/MF n." sediad,r a
(entlereco com»leío) , para efeito de participação na rcferida Tomada de Pregos, veDr

DECLARAR, sob as penâs dâ lei, em cumprinento ao lrciso XXXIII do.art. 7'da Constituição Federâ|, qoe

não rnantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos eltl horário noturno Ce ÍrÀbâlho ou eDr

scrviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer lrabnlho de menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo condição de âprendiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quâtorzc) nnos nâ condição de aprendiz.

(Localidâde), de

V

ARACATI-_*

rNctso xxxflt Do ART.7" DA coNSTrTUrÇÂo FED

Carinbo, qualilicação c assiraiura do responsável legal

í"* \
161 o

"-:- (t,

a

(colocar err papel tirnbrado)

Àv. Drcgôo do Mor, 23O, Cá;ao; Al-oêoiÊCE - ârosii clF 6ê800'-000
í)lr) 3421.1ô5O I i.:- 8êr 3421-1945lwwwrqrocoti.ce,gov.Ar'{66r prêiéiturodôÇro.qt,oficrol-
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B - MODF.LO Dtr DECLARAÇÃO Dtr ENQUADRAMENTO COMO MICRO
' DMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MEffip;-\

I

ÀRACATI--,

(colocar em papel linrbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DD ARACATI

REF, TOMADA DE PI{EÇOS N" O2l2022-SÉDUC/CELOS.

Dr( rAR \ÇÀO

- (none da licitunte) , CNPJ/MF n.' sediada r
(endereco comoleÍo) , para efeito de participaqão na referida Tomada de PÍeços, vem

DECLAR^R, sob âs penas da lei, qLre cun'lpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da cmprcsa: microemprcsa Mll otl cnrprcsa de peqLreno

poúe EI'P), coDfolnle ar't. 3" dâ Lei Conlplementar n' 123/2006 e que não eslá suieilâ a quoisquer dos

impedimentos do § 4" desse aúigo, eslando apta a usufi'tlir do trâtamcnto diferenciado estabelecido nos ffts. 42

I 49 dâ mercionada Lei, com as alterações dâ Lci Complementâr n" I 47120 14.

(Looalidade). de de 2022.

Cârimbo, quelificação e âssinalura do Íesponsávll l€gal.

Carimbo, qualificaçâo, assinaturâ e CRC do contÂdot responsável.

a

ttví .o

Av Drcaao oo Mo_.23O. Centro, Àrocotr-CE - Brog ' 
_FE 62800-000

' ss,342i tOSO"l . .as)3421 i945 aw,woro.ori.cêSovb.Cóp,eÍeirrrodouiocJvôr,c.ol
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ARACATI--

C - MODEI,O DE CARTA PROPOSTA
(coloi3r em pcpel rimbrâdo)

(Localidade), _ de _ dc 2022.

À
COMISSÃO ESP[CIAL DE LICITAÇÃO DI] OBRAS II SI]RVIÇOS DE ENGENI]ARIA
DA PREI]EITURA MI'NICIPAL DtJ ARÀCATI

I(EF. TOMADA DE PREÇOS N" O2/2O22.SEDUC/CELOS.

Preádos SenhoÍcs,

Aprescnlamos a nossa proposta de preços para execuçào das obras e serviços de CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇAO E REFORMA DE QUADRA COBERTA NAS ESCOLAS GERCINA E RAIZES E ASAS E
SERVIÇOS RBMANESCENTES, Município de Aracâti, objeto da referidâ Tomâda de Preços.
O valor totai da proposta é dc R$ ), conlormc planillra dc prcços,
orçâmento resumo, cornposição de prcços urilár'ios e oronograrna fisico-finrnceiro, em ânexo.
O prazo de coDclLrsâo dc todas as obrils serviços e dc ( ) diâs,
contâdos â nâúir dâ datâ de rccahimenio d, oÍdem dê iniciÔ dos selvicôc
E, o prâzo de validade desta proposta é de _( ), contados a partir desta
dctn de xpre.cDrrçào.
lnformamos que a tâxa de BDI adotado para execução dos serviços ó de _ ) por ccnto,
confome conposição analitica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídos todas as despesas de fomecimento dos maieliais,
máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessária, além das tâxas, impostos, enclrgos sociais e

trabâlhistâs, beneficios, trânsportes e seguÍos.
DeclaÍâmos que conhecemos/visitanros os locais das obrâs e seryiços, e quê tomamos conhecimento de todâs Írs

facilidades e dificuldades para execução das obrâs e serviços.
Finrlizarldo. declrramos que vcriÍlcnrnos toCos os projetos das obras e rerviços. esrando de aco{do com as

obms e serviços a serem cxecutados, c que estâmos dê plcno acordo com todas as condiçôes estifluhclas no
Editâl da Íeferida Tomada dc Preços e seus âncxos. l\

!
Atenciosâmente,

Carimbo, qualificação e assinâUra do responsávol legal

+r

:.1
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D - MODELO DI! PLANILHA DE T]NCARGOS SOCIAIS
. (colocar em papel timbrado)

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS Ê SERVIÇOS DE ENGENHÀRIA
DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 02/2022-

(Localidâde), de 2022.dc

f.'§
13O a=--çz

C/CELOS.
&

1'ABEt-A DE CO O DOS ENCARCOS SOCIAIS
GRUPO DISCRIMINACÀO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BÀSICOS

^.1
PREVIDENCIA SOCIAL

4,2 TI]NDO DE GAI{ANIIA POR TDMPO DD SI]RVIÇO
4.3 SALARIO EDUCAÇAO

SEII.VIÇO SOCIAL DA INDIJSTRIA - SF,SI

4.5
SERVIÇO NACIONAL DE APREND]ZACEM INDUSTRIAI- _
SI]NAI

4.6 SI]RVIÇO DE APOIO A PEQUENA I] MUDIA I]i\4PRI]SA
SEBRAD
]NSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
ACRÁRIA _ INCRA

4,8 SEGURO CONI'RA ACIDENTES DO TR,ABAI,HO ]NSS
I'OI AL DO GRUPO A

ll T]NCARGOS SOCIÀIS QUE RECEBIM INCIDiiNCIAS DO
GRUPO Á

ll. L REPOUSO SEM:\NAL E FERIADOS
8,2 AUXILIO ENFDRMIDADE
8.3 LICENÇA PA1't]RNIDADE
8,4 lio s^t,ÁRIo

8.5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC.
TOTAL DO GRUPO B

C
trNCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEI}EM ÀS
INCIDÊNCI,IS DO GRUPO A

c.t DDPOSITO POi{ DESPLDIDA IN.IUSl.,A:50% dcIA2 + (A2xTJ)I

c.2 FtrRIAS INDENIZADAS
c.3 AVISO PREVIO lNDENIZADO

.I'OTAL DO CRUPO C
D TAXAS DE I{EINCIDÊNCIAS

D.l III]INCIDENCIÀ DO CRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.2 ItEINCIDENCIA DO GI{UPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PEI{CENTUAI, TOTAL DAS TAXAS DI] I,F]IS SOCIAIS
PERCI]NTUAL,{DOTADO DE EI]CARCOS SOCIAIS

Cârimbo, qulrlilicâção c âssiiâlura do responsável legnl

Av. Drcgao do l.,1or 23O, Centro; A:-ocol-CÊ - Bíc]slt crp 62800-000
!{r $8) 34?1rlO5O I 1_1iu 38r 3421-19451 www.orocoti ce gôv.iir 613 prefêituraCoorocolrott(icrl
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E - MODELO Dri, COMPOSTÇÃO DA TAXA DE Bq
(colo.iir em papel tinrbmdo)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

.DE 
ENG

DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI

I{EF, TOMADA DE PI{UÇOS N"

6M'ôir
:(S lsl o

coMPosIÇÃo Do B-D.r.

(Locôlidâdc), _ de _ de 2022.
\

Carimbo, qualiÍicação e assinatura do responsável legal

ITf,M DESCRIçÂo o/o parcial Y.TOTAL

0l ADMrNrsrR,{ÇÀo crrN rRAL

02 IMPOSTOS

2.t ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso (le desoneraçiio do INSS)

0l GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOT-ÀL DO I}DI
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F. MODELO DE RELAÇÃO DÂ f,QUIPE TÉ
1(colocar em pâpel timbrido)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DD OBRÁS E SERVIÇOS DE
DA PREFEITURA MTJNICIPAL DE ÀRACATI

REF, TOMADA D[, PREÇOS N" O2l2022-SEDUC/CDLOS,

Prezados Senhores.

Apresentamos a rclação da equipe técnica que se encarregârá da execuçâo das obras
coNsrRuÇÃo, ÂMpLrAÇÃo E REFoRMA DE euADú coBERTA úas Escolas
RAIZES E ASAS E SERVIÇOS RRMANESCENTES, objeto da reterida Tomada de preços.

GERCINA E

RELÀÇÃo DA EQUIPE TÉcNICÀ

(Localidrdc), __ de de 2022.

\
Carimbo. qualificação c assiraturâ do responsáyct tcgat

ry

Ite,n Nonle Irunção Experiência
Dcclaro que autorizo c cstarci disponívelpalÍ
execugão dos scrviços.

---.--.-)

€
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G. MODELO DE RE,LACÃO DE MÁQUINAS
(côbc:rr em papel tiurbrâdo)

À
COIVIISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEII'URA MT]NICIPAL DE ARACATI

Prezados Scnhcres.

ARACAT'I--

REF. ]'OMADA DE PREçOS N" O2/2O22.SEDUC/CELOS,

Carnnbo, qualiÍicação c rssinatura do responsável legâl

Apresenlamos â relâção dâs máquinas e equipameDtos que estalão à disposição paÍa execução das obras o
seTviços de CONSTRUÇÂO, AMPLIAÇÀo E REFoRMA DE QUADRA CoBERTA NAs EscoLAS
CEITCINA E RAIZES E ASAS E SERVIÇOS REMANESCENTES, objeto dâ referida Tomada dc Preços.

rULAÇÃO DII MÁOUINÀS E

-a

'{ .-^ (
2 11) r'
&A--T--à-
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(localidade), de íJe 2.022.

QualiÍlcaçâo e assinatura do responsável técnico

ARACATI_*

H - MODE,LO Dtr ORÇAMI,NTO RESUMO
(colocar cnl papel timbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DT,IINCENIIARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DI] ARACATI

I VÁLOR TOTÀL
-RS

0l Construção, tunpliâÇãc c rcforma de Quadra Cobcrta nâ Escola Râizes e Asas.
02 Constrlrção, ampliaÇão e reÍorurâ de Quadra Cobcrta na lscola Gercina

I
Importa

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 02/2022-SEDUC/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÀO L REFORMA DE QUADRA COBERTA NAS ESCOI,AS
CERCTNA f RAIZES E ASAS E SERVIÇOS REMANESCENTfS,
LOCAL: MTINICÍPIO DE ARÀCATI

9""' . c
Y':i tal I
o' --------- .O

no

).

valor detotal R$

€

N' SER!'IÇO _ DISCRTI{INAÇÃO

VALOR TOTÀL - RS

A'/. DEgôo clo lror, a3O. Centro, Àoccrti-CE - Bmsit LÉp 6ABOO-ôC'
(.'is a!r 34a1-1050 I 1-s5 33r 34a1,194§ | www oroc(r I cc qov.rrr -] Li p -. terturodor)r§cai,oÍi.ioj


